
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000106/24 

Necessidade da Administração: Aquisição de mobiliário e itens de cama para a Escola de 

Educação Infantil 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto: Aquisição de mobiliário e itens de cama para a 

Escola de Educação Infantil. 

 Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 
Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca 

1 ALMOFADA COM CAPA EM ESTAMPA INFANTIL 60XM X 60CM X 15CM 

Almofada com capa em estampa infantil, com 60cm x 60cm x 15cm, 

com enchimento em fibra, tecido micro percal 100% poliéster, com 

toque macio, zíper embutido 

35 UN  

2 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊS 

Assento de tecido Oxford com os pés de aço inoxidável, em cores 

escuras com as medidas 59P X 74W X 100A de centímetros, com 

bandeja removível que permite a aproximação  a mesa  de refeição, 

com cinto de 3 pontas. 

10 UN  

3 CAMA INFANTIL EMPILHÁVEL 

Suporte de peso de 80kg, com pés de polipropileno, pés 

antiderrapantes, injetado, tela em 100% poliéster com costura 

reforçada em trama dupla e recobrimento de PVC, com barras de 

alumínio que possuem reforço interno para maior durabilidade. 

Dimensões: altura 0,14cm x largura 0,58m x comprimento 1,30m, 

peso 2,5kg. 

Cores: vermelha, azul, amarela ou verde. 

20 UN  

4 EDREDOM INFANTIL 90CM X 140CM 

Edredom em malha 100% algodão, dupla face, no tamanho de 90cm x 

140cm. Tecido superior em malha estampada 100% algodão, com 

130g/m² e tecido inferior com malha lisa 100% algodão. O produto 

de vir em embalagem plástica e lacrado. 

50 UN  

5 ESPELHO COM MOLDURA EM MADEIRA 0,65 X 0,90 

Medidas: 0,65 de altura por 0,90 de altura (0,58m²) 

Medidas da moldura: 7cm, na cor branca. 

Com suporte para fixação na parede. 

1 UN  

6 ESPELHO COM MOLDURA EM MADEIRA 1,50 X 1,20 

Medidas: 1,50 de altura por 1,20 de largura (1,8m²). 

Medidas da moldura: 7cm, na cor branca. 

Com suporte para fixação na parede. 

3 UN  

7 ESPELHO COM MOLDURA EM MADEIRA 2,50 X 0,90 

Medidas: 2,50 de largura por 0,90 de altura (2,25m²) 

Medidas da moldura: 7cm, na cor branca. 

Com suporte para fixação na parede. 

1 UN  

8 FRONHA INFANTIL 60CM X 40CM 

Fronha com estampa colorida nas medidas 60cm x 40cm (0,24m²) em 

tecido infantil estampado, com acabamento antialérgico e 

composição de 100% algodão. 

50 UN  

9 LENÇOL PARA BERÇO 70CM X 130CM X 12CM 

Lençol avulso para berço com elástico, 100% algodão em  fio 30/1 

penteado com 120g/m², resultando em uma malha de qualidade, com 

toque macio e confortável. 

Características do produto: medidas 70cm x 130cm x 12cm, nas 

cores branco, azul bebê ou rosa bebê. 

20 UN  

10 POLTRONA DOIS LUGARES 

Poltrona com dois lugares na cor cinza e material couro, com 

medidas de 1,20 de comprimento, 0,75 de altura e espessura de 

0,80 conforme imagem em anexo. 

2 UN  

11 TRAVESSEIRO INFANTIL 

Travesseiro infantil antialérgico, capa percal, 180 fios, 100% 

algodão, enchimento em 100% fibra poliéster, tamanho de 50cm x 

30cm. O produto deve vir em embalagem plástica e lacrada. 

50 UN  

 

 O presente Termo de Referência parte da Solicitação Interna nº 00194/24, que possui 

como objetivo: Aquisição de mobiliário e itens de cama para a Escola Municipal de 

Educação Infantil, conforme solicitação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 Se justifica a aquisição dos itens para a Escola Municipal de Educação Infantil: 

- 2  Poltronas dois lugares: sendo está para a recepção da ampliação da escola EMEI Quatro 

Irmãos. Tal aquisição justifica-se para criar um ambiente acolhedor aos pais e demais pessoas 

que procurarem a escola. 



 
- 5 Espelhos com moldura em madeira sendo 3 de 1,5 m x 1,2 m, 1 de 2,5 m x 0,9 m, e 1 de 

0,65m x 0,90 m: Para as salas de aula da referida escola. Tal aquisição justifica-se pela função 

pedagógica que o espelho traz para esse faixa etária. O mesmo deve ser com moldura para a 

segurança das crianças. 

- 20 unidades de camas empilháveis: para o momento de descanso (sono) das crianças da 

referida escola que estão matriculadas em tempo integral. Tal aquisição se justifica pelo 

aumento do número de crianças atendidas pela escola e pela substituição de algumas que em 

função do uso prolongado já não apresentam mais condições de uso. Sendo este um momento 

importante para o desenvolvimento das crianças nesta faixa etária. 

- 50 Edredom infantil: também para o momento de descanso (sono) das crianças da referida 

escola que estão matriculadas em tempo integral. Tal aquisição se justifica pelo aumento do 

número de crianças atendidas pela escola e pela substituição de alguns que em função do uso 

prolongado já não apresentam mais condições de uso. Sendo este um momento importante para 

o desenvolvimento das crianças nesta faixa etária. 

- 50 Travesseiros infantis: também para o momento de descanso (sono) das crianças da referida 

escola que estão matriculadas em tempo integral. Tal aquisição se justifica pelo aumento do 

número de crianças atendidas pela escola e pela substituição de alguns que em função do uso 

prolongado já não apresentam mais condições de uso. Sendo este um momento importante para 

o desenvolvimento das crianças nesta faixa etária. 

- 50 Fronhas infantil: para os travesseiros que serão adquiridos para a hora do descanso ( sono 

) das crianças da referida escola. 

- 20 Lençol para berço: para os berços da referida escola. Pois a Escola atende crianças bem 

pequenas que realizam seu descanso em berços, desta forma necessitando de lençóis para os 

mesmos, esta aquisição é para a substituição dos lençóis antigos, que não apresentam mais 

condições de uso. 

- 10 cadeirinhas de alimentação: para a alimentação das crianças bem pequenas na referida 

escola. Tal solicitação se justifica pelo aumento da demanda pelo aumento de matriculas, e pela 

substituição de algumas que não apresentam mais condições de uso. 

- 35 almofadas com capas em estampa infantil: para atividades pedagógicas realizadas na 

referida escola  que demande do uso de almofadas.                  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta é a realização de um (a)  PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE 

COMPRAS), tendo como critério de julgamento Menor Preço Unitário, objetivando a 

contratação de empresa para Aquisição de mobiliário e itens de cama para a Escola de 

Educação Infantil. 

 Complementarmente tem-se as seguintes informações: Aquisição de mobiliário e itens 

de cama para a Escola de Educação Infantil 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Os bens/serviços ora licitados têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista 

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 Os produtos/serviços deverão ser entregues os produtos deverão ser entregues em até 20 

dias após a homologação, com o pagamento previsto para ser efetuado em até 30 dias após a 

entrega dos produtos. 



 
 A contratação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE 

COMPRAS), com critério de julgamento por Menor Preço Unitário, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação :  Aquisição 

de mobiliário e itens de cama para a Escola de Educação Infantil. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Os produtos/serviços deverão ser entregues os produtos deverão ser entregues em até 20 

dias após a homologação. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 

e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de 

Quatro Irmãos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 O pagamento é previsto para ser efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação da Nota Fiscal da Empresa e após a devida conferência e consequente 

liquidação/ateste de que os produtos/serviços foram entregues/prestados de forma adequada. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

 Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

de PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS). 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Estima-se para a contratação almejada o valor conforme descrito abaixo: 
Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ALMOFADA COM CAPA EM ESTAMPA INFANTIL 60XM X 

60CM X 15CM 

Almofada com capa em estampa infantil, com 60cm 

x 60cm x 15cm, com enchimento em fibra, tecido 

micro percal 100% poliéster, com toque macio, 

zíper embutido 

35 UN  35,20 1.232,00 

2 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊS 

Assento de tecido Oxford com os pés de aço 

inoxidável, em cores escuras com as medidas 59P 

X 74W X 100A de centímetros, com bandeja 

removível que permite a aproximação  a mesa  de 

refeição, com cinto de 3 pontas. 

10 UN  285,00 2.850,00 

3 CAMA INFANTIL EMPILHÁVEL 

Suporte de peso de 80kg, com pés de 

polipropileno, pés antiderrapantes, injetado, 

tela em 100% poliéster com costura reforçada em 

trama dupla e recobrimento de PVC, com barras de 

alumínio que possuem reforço interno para maior 

durabilidade. 

Dimensões: altura 0,14cm x largura 0,58m x 

comprimento 1,30m, peso 2,5kg. 

Cores: vermelha, azul, amarela ou verde. 

20 UN  203,79 4.075,80 

4 EDREDOM INFANTIL 90CM X 140CM 

Edredom em malha 100% algodão, dupla face, no 

tamanho de 90cm x 140cm. Tecido superior em 

malha estampada 100% algodão, com 130g/m² e 

tecido inferior com malha lisa 100% algodão. O 

produto de vir em embalagem plástica e lacrado. 

50 UN  91,72 4.586,00 

5 ESPELHO COM MOLDURA EM MADEIRA 0,65 X 0,90 

Medidas: 0,65 de altura por 0,90 de altura 

1 UN  195,53 195,53 



 
(0,58m²) 

Medidas da moldura: 7cm, na cor branca. 

Com suporte para fixação na parede. 

6 ESPELHO COM MOLDURA EM MADEIRA 1,50 X 1,20 

Medidas: 1,50 de altura por 1,20 de largura 

(1,8m²). 

Medidas da moldura: 7cm, na cor branca. 

Com suporte para fixação na parede. 

3 UN  601,65 1.804,95 

7 ESPELHO COM MOLDURA EM MADEIRA 2,50 X 0,90 

Medidas: 2,50 de largura por 0,90 de altura 

(2,25m²) 

Medidas da moldura: 7cm, na cor branca. 

Com suporte para fixação na parede. 

1 UN  752,06 752,06 

8 FRONHA INFANTIL 60CM X 40CM 

Fronha com estampa colorida nas medidas 60cm x 

40cm (0,24m²) em tecido infantil estampado, com 

acabamento antialérgico e composição de 100% 

algodão. 

50 UN  11,89 594,50 

9 LENÇOL PARA BERÇO 70CM X 130CM X 12CM 

Lençol avulso para berço com elástico, 100% 

algodão em  fio 30/1 penteado com 120g/m², 

resultando em uma malha de qualidade, com toque 

macio e confortável. 

Características do produto: medidas 70cm x 130cm 

x 12cm, nas cores branco, azul bebê ou rosa 

bebê. 

20 UN  51,15 1.023,00 

10 POLTRONA DOIS LUGARES 

Poltrona com dois lugares na cor cinza e 

material couro, com medidas de 1,20 de 

comprimento, 0,75 de altura e espessura de 0,80 

conforme imagem em anexo. 

2 UN  341,83 683,66 

11 TRAVESSEIRO INFANTIL 

Travesseiro infantil antialérgico, capa percal, 

180 fios, 100% algodão, enchimento em 100% fibra 

poliéster, tamanho de 50cm x 30cm. O produto 

deve vir em embalagem plástica e lacrada. 

50 UN  30,31 1.515,50 

 

 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município 

de Quatro Irmãos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

01/06/02 - GASTOS NA EDUCAÇÃO MANUTENÇAO DO ENSINO - MDE 

12.365.0041.2034.0000 - Manutenção Geral do Ensino Infantil (Pré-escolar) c/recursos dos 

25% da Educação 

3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE; 3.3.90.30.20 - MATERIAL DE CAMA, 

MESA E BANHO; 4.4.90.52.42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 

Ficha - 202; 206 

 

Quatro Irmãos, 01/03/2024 

 

 

_____________________________ 

LENITA BREITKREITZ BALDISSERA 

Secretaria Municipal de Educação 

 


